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LICITAÇÕES 
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2018 

RATIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2018 

Reconheço a Dispensa de Licitação, fundamentada no Inciso III, 

Artigo 25,  da Lei Federal nº 8.666/93, e, RATIFICO  a  presente em 

cumprimento às determinações contidas no Artigo 26, da Lei retro 

mencionada. 

EMPRESA: VIAÇÃO MOTTA LTDA 
OBJETO: Fornecimento de passagens a   pacientes em tratamento 
na cidade de Barretos-SP  
VALOR: R$ 43.872,00 (quarenta e três mil, oitocentos e setenta e 
dois reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

0207 GERENCIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

  

0207.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
0207.010.301.0029.2027 Manut.das Ativ.das Ações 

Básicas de Saúde 
  

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
(Pessoa Jurídica) 

  

0207.010.302.0032.2024 Manutenção do MAC   
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 

(Pessoa Jurídica) 
  

02.07.010.301.0029.2088 Manutenção das Ações e 
Serviços do FIS/SAUDE 

  

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
(Pessoa Jurídica) 

  

 

DETERMINO e emissão da Nota de Empenho do objeto deste 

Processo Administrativo, em favor da empresa acima mencionada,  para 

que produza os efeitos legais.   

Glória de Dourados-MS, 07 de Dezembro de 2018.  

Aristeu Pereira Nantes 

Prefeito Municipal 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
INEXIGIBILIDADE Nº 005/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2018 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 103/2018 

 

PARTES:  

CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados – MS 

CONTRATADA: Viação Motta Ltda 

OBJETO:  Constitui o objeto do presente, a contratação de 
empresa para fornecimento de passagens para  
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                                   a Gerencia Municipal de Saúde, a serem 

fornecidas a pessoas carentes desta 
municipalidade, quando em tratamento na 
cidade de Barretos-SP, para o qual o município 
disponibilizara passagens de “ida e volta”, no 
total de 240 (duzentos e quarenta) passagens, 
Inexigibilidade nº 005/2018. 

VALOR: R$  40.872,00 (quarenta mil, oitocentos e 
setenta e dois reais) 

PRAZO: O prazo de vigência do presente CONTRATO é 

da assinatura até 30 de Março de 2019. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
0207 GERENCIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
0207.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
0207.010.301.0029.2027 Manut.das Ativ.das Ações Básicas de  

Saúde 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros  

(Pessoa Jurídica) 
0207.010.302.0032.2024 Manutenção do MAC 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa  

Jurídica) 
02.07.010.301.0029.2088 Manutenção das Ações e Serviços do  

FIS/SAUDE 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros  

(Pessoa Jurídica) 
 

Glória de Dourados - MS, 07 de Dezembro de 2018 

ASSINANTES: 

Contratante: Riccieri Doreto Schiave – Gerente Municipal de Saúde 

Contratada:  Luis Gustavo Lima Vasconcelos – Representante da 

Empresa 

EDITAIS 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
EDITAL DE CONVOC AÇ ÃO 
ASSEMBLEIA GER AL EXTR AORDIN ÁRI A  

 

AGE –  Nº  05/2018  

O Pres idente  do Consórc io  I n termunic ipa l  de 

Desenvo lv imento  da Colôn ia  -  CIDECO,  no uso das  

a t r ibu ições  que l he confe re  os  Ar t .31,  32,  caput ,  e  

seus  §§,  c /c  34,  VI I ,  IX ,  XIV  e  XVI I I ,  e  dos  Es ta tu tos  

do Consórc io ,  CONVOC A  os  chefes  dos  Poderes  

Execut i vos  que  são  f i l i ados  ao  Consórc io  em p leno 

gozo de seus  d i re i tos ,  para  pa r t i c ipa rem da 

ASSEMBLÉIA GER AL EXTR AORDIN ÁRI A ,  a  ser  

rea l i zada no d ia  14 de DEZEMBRO de 2018,  às 10:00 

horas ,  na  Sa la  de Múl t ip lo  Uso,  loca l i zada  no Parque  

de Expos ições  “Manoel  A l ves  de  Azevedo"  em Glór i a  

de Dourados -MS,  em 1ª  Convocação com 2/3  e  em 2ª  

Convocaç ão em 30 m inu tos  após  c om a maior ia  

s imples ,  para  de l iberarem sobre a  segu in te :  

ORDEM DO DI A :  

1. Aprovação das normas para celebração de Contrato 

de Programa entre municípios, com relação ao Aterro 

Sanitário; 

 

2.  Fixar, rever, e/ou reajustar tarifas e preços, praticados 

pelo Consórcio, relacionado ao Contrato de Rateio, 

para o exercício de 2019. 

 

G lór i a  de Dourados -MS,  11  de Dez embro de 2018.  

ARISTEU PEREIR A N ANTES  

Pres.  Cons.  Inte rmunicipal  de   

Des.  da Colônia  –  CIDECO 

OBS :  O Chefe  de Mun ic íp i o  que não puder  par t i c ipar  

das  AG,  poderá  ser  Representado na Forma do Ar t .  

31 em seu §  Único  dos  Es ta tu tos  do Consórc io ,  

mediante  ap resentação de  Documento ass inado pe lo  

Prefe i to  Munic ipa l .  
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